
PARECER Nº 4296, DE 2008

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 155, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Celso Giglio, o Projeto de Lei nº. 155, de 2008 assegura ao titular de cartão de crédito o direito de ser informado sobre a cobrança de tarifa de manutenção ou de inatividade. 

A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 26ª a 30ª Sessões Ordinárias (de 17/03/08 a 25/03/08), tendo recebido a emenda de n.º 01 que segue juntada às fls. n.º 6 e 7. 

A propositura foi, então, encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça e, relatada pelo nobre Deputado André Soares, tendo recebido parecer favorável ao projeto e à emenda n.º1, aprovado pela Comissão em sessão de 04/06/08. 

Na seqüência, foi o presente projeto encaminhado para a Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, cabendo a este Parlamentar analisar a questão nos termos do disposto no art. 31, § 21 da XIII Consolidação do Regimento Interno desta Casa. 

O projeto, como esclarecido, visa assegurar ao consumidor o direito de ser devidamente informado sobre o custo que lhe será cobrado pela administradora do cartão de crédito mesmo quando este não está sendo utilizado.

Como apontado pelo autor do projeto, o direito à informação é um direito básico do consumidor previso pela Lei n.º 8078/90, o chamado Código de Defesa do Consumidor.

Outrossim, é cediço que inúmeras pessoas, desinformadas do custo a que se refere o projeto, deixam de pagar esta tarifa. Quando ficam sabendo, a dívida fica impagável pois já incidiram juros e mais juros sobre este valor. O consumidor, além de ficar com uma dívida enorme, tem seu nome incluído nas listas de proteção ao crédito. 

Portanto, o projeto em tela merece todo o nosso apoio.

A emenda número 1 amplia a obrigação de fazer já prevista no parágrafo 2º do artigo 1º do projeto original, determinando que as instituições financeiras também informem o valor da tarifa de inatividade em “folder” explicativo quando da entrega do cartão.

A emenda aperfeiçoa o projeto, razão pela qual somos favoráveis à ela.

A multa prevista no artigo 3°, a nosso ver precisa ser majorada quando a instituição financeira não obedece a presente lei e o consumidor, devido à essa desinformação, tem seu nome inserido em lista de proteção ao crédito. Portanto propomos a seguinte emenda modificativa ao caput do artigo 3º:

Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator à multa equivalente:

I – ao décuplo do valor anual da tarifa de inatividade ou manutenção;

II – ao valor presente no inciso anterior acrescido do dobro do valor que a instituição financeira pretendia cobrar do consumidor referente à tarifa de inatividade ou de manutenção não devidamente informada.

Em face de todo o exposto, nosso parecer é favorável ao PL n.º 155/08, à emenda n.º 1 e à emenda ora apresentada.. 

a) Bruno Covas –Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, à emenda nº 1, com emenda.

Sala das Comissões, em 9/12/2008

a) Alex Manente – Presidente
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